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ANEXO IV – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

1.1 Sociedade Limitada Unipessoal - SLU: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

em vigor inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório do administrador, sendo 

assim enquadrada a sociedade identificada como Empresas Individual de Responsabilidade 

Limitada – EIRELI, na forma do art. 41, da Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 2021. 

 

1.2 Sociedade Empresária Estrangeira em funcionamento no País: portaria de 

autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada 

na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020 ou norma posterior que regule a matéria. 

 

1.3 Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 

 

1.4 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde se encontra estabelecida 

a matriz. 

 

1.5 Sociedade Cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, demonstrando que a sua constituição e 

funcionamento observam as regras estabelecidas na legislação aplicável, em especial a Lei 

nº 5.764/1971, a Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 

de abril de 2009. 

 

1.6 Quando cabível, os documentos apresentados devem estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 
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2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

2.1 Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. 

 

2.2 Regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social.  

 

2.3 Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

 

2.4 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição. 

 

2.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943. 

 

2.6  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

 

2.7 Prova de regularidade com a Fazenda do Estado do Rio de Janeiro, mediante a 

apresentação de: 

 

2.7.1 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, 

expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda ou, se for o caso, Certidão comprobatória de 

que o licitante, em razão do objeto social, não esteja sujeito à inscrição estadual; e 

 

2.7.2 Certidão Negativa de Débitos em Dívida Ativa, ou Certidão Positiva com efeito 

de Negativa, para fins de participação em licitação, expedida pela Procuradoria Geral do 

Estado. 

 

2.8 Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, com a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa do Imposto sobre Serviços 

de Qualquer Natureza – ISS. 
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2.9 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

2.10  Na hipótese de cuidar-se de microempresa ou de empresa de pequeno porte, na forma 

do art. 42 da Lei Complementar nº 123/2006, a documentação somente será exigida para 

efeito de assinatura do contrato, caso se sagre vencedora no certame. 

 

2.10.1  Em sendo declarada vencedora do certame microempresa ou empresa de 

pequeno porte com débitos fiscais e trabalhistas, ficará assegurado, a partir de então, o prazo 

de 5 (cinco) dias úteis para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 

do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativas, 

na forma do art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº 123/2006.  

 

2.10.2 O prazo acima poderá ser prorrogado por igual período, a critério exclusivo 

da Administração Pública. 

 

2.10.3 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do 

direito à contratação, na forma do § 2º do art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital.  

 

3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, caso se 

trate de pessoa jurídica, ou certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor 

do domicílio ou sede do fornecedor, ou de sociedade simples. 

 

3.1.1 Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de 

processo de recuperação judicial ou de pedido de homologação de recuperação extrajudicial. 

 

3.2 Capital social compatível com o número de empregados, na forma estipulada no art. 4º-

B, III, da Lei nº 6.019/1974. 

 

4. HABILITAÇÃO TÉCNICA 

4.1 Comprovação de aptidão para a prestação de serviços, de acordo com as características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto, mediante a apresentação de atestado(s) 

fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, na seguinte forma: 

 

4.1.1 Comprovação de prestação de serviço com gestão de mão de obra. 
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4.2 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente. 

 

4.3  Quando solicitado, o fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados. 

 

4.4 É assegurado o direito de realização de vistoria prévia, de acordo com a(s) data(s) e 

horário(s) para os eventuais interessados, agendadas pelo órgão licitante, isoladamente, em 

datas e horários distintos, de forma a impedir a reunião dos diversos interessados em 

participar do certame. 

 

4.5 O agendamento para a realização de vistoria técnica poderá ser feito com a Assessoria 

de Serviços da PGE-RJ, por meio do e-mail administracao@pge.rj.gov.br, enviado até 3 

(três) dias úteis antes da data da realização da licitação. 

 

4.6 O LICITANTE ao apresentar a proposta, considerar-se-á como tendo vistoriado as 

instalações assinaladas no item 4.2.1 do Termo de Referência, entendendo-se como vistoria: 

“A constatação de um fato em imóvel, mediante exame circunstanciado dos elementos que 

o constituem, objetivando uma avaliação precisa dos serviços e materiais necessários''. 

 

4.7 Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal (Anexo 

IX) assinada pelo responsável técnico/responsável legal do licitante acerca do conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades da contratação. Destaque-se que a vistoria é facultativa. 

 

4.8 A habilitação dos fornecedores poderá ser verificada por meio do registro cadastral no 

SICAF, quanto aos documentos por este abrangidos. 

5. COOPERATIVAS 

5.1 Em relação às cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação complementar: 

 

5.1.1 Demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e 

despesas entre os cooperados; 

 

5.1.2 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 

disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§ 2º a 6º, da Lei nº 5.764/1971; 

 

5.1.3 Demonstrativo de que qualquer cooperado, com igual qualificação, é capaz de 

executar o objeto contratado; 

 

5.1.4 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, 

para cada um dos cooperados indicados; 
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5.1.5 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários à prestação do serviço;  

 

5.1.6 O registro previsto na Lei nº 5.764/1971, art. 107;  

 

5.1.7 A comprovação de integralização das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; e 

 

5.1.8 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 

da Lei nº 5.764/1971 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 

exigida pelo órgão fiscalizador. 

 

5.2 Não será admitida participação de cooperativas de trabalho:  

 

a) Fornecedoras de mão de obra, ou que realizam intermediação de mão de obra 

subordinada, mas apenas as prestadoras de serviços por intermédio dos próprios cooperados; 

ou  

 

b) Cujos atos constitutivos não definam com precisão a natureza dos serviços que se 

propõem a prestar.  

 

5.2.1 Presumir-se-á intermediação de mão de obra subordinada a relação contratual 

estabelecida entre a empresa contratante e as Cooperativas de Trabalho que não observar o 

disposto nos dispositivos acima e na legislação em vigor.  

 

5.3 A constituição ou utilização de Cooperativa de Trabalho para fraudar deliberadamente a 

legislação trabalhista, previdenciária e o disposto nesta Lei acarretará aos responsáveis as 

sanções cíveis e administrativas cabíveis. 

 


